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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 40/2026 

Assunto: À Presidência da Câmara Municipal, solicitando informações e documentos referentes aos 

Comunicados e Autorizações de Viagem para fora do Município, nos termos da Portaria nº 

46/2025. 

 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal exerce funções legislativas, 

de fiscalização interna e externa, contábil, financeira e orçamentária, bem como de 

controle, assessoramento dos atos do Executivo e administração interna; 

CONSIDERANDO que é dever do vereador fiscalizar os atos da 

Administração Pública, zelando pela correta aplicação dos recursos e pelo cumprimento 

dos princípios constitucionais, nos termos do artigo 3º do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jacareí; 

CONSIDERANDO que os Pedidos de Informações são solicitações 

dirigidas ao Poder Executivo Municipal, à Presidência ou à Mesa Diretora do Legislativo, 

com o objetivo de obter informações sobre ações, programas, despesas e outros assuntos 

relacionados às atribuições fiscalizatórias do vereador, nos termos do artigo 113 do 

Regimento Interno; 

CONSIDERANDO que os vereadores têm livre acesso às dependências 

da Câmara, podendo examinar quaisquer de seus documentos ou atos administrativos, 

conforme assegura o artigo 13 do Regimento Interno, sendo esse acesso indispensável 

para a análise comparativa das justificativas de deslocamentos intermunicipais; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 46/2025 estabelece, em seu artigo 

9º, a obrigatoriedade de protocolo de “Comunicado de Viagens para fora do Município” 

para todas as viagens realizadas pelos vereadores; 

CONSIDERANDO a necessidade de comprovar a prática consuetudinária 

desta Casa e de assegurar o princípio da isonomia, demonstrando que a interpretação 

das normas de transporte deve ser aplicada de forma igualitária a todos os pares; e 

CONSIDERANDO que o controle do uso da frota oficial, abrangendo 

veículos oficiais e combustível, deve obedecer aos princípios da publicidade e da 

moralidade administrativa previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, tratando-

se de documentos de natureza pública, sem hipótese legal de sigilo ou anonimização, 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 
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REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, que 

sejam prestadas as seguintes informações e fornecidos os respectivos documentos: 

1. Relação completa e cópia integral de todos os formulários de 

"Comunicado de Viagens para fora do Município" (conforme Art. 9º da 

Portaria nº 46/2025) protocolados por todos os Gabinetes de 

Vereadores no período compreendido entre 1º de janeiro de 2025 e a 

presente data. 

2. Relação completa de todas as "Autorizações de Viagem para fora do 

Município" (conforme Art. 9º, § 2º, da Portaria nº 46/2025) deferidas 

no mesmo período mencionado no item anterior. 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026. 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 
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